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06553903/0001-86 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0002 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

115 2.000,0006.181.0003.2202.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0003 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

121 61.000,0004.062.0001.2070.0000 ENCARGOS JUDICIAIS
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

169 1.000,0004.122.0003.2010.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

212 93.000,0004.122.0003.2010.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0005 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

320 102.000,0012.361.0003.2035.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

1421 20.000,0012.361.0003.2035.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.665.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

2.665.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0005 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

1422 112.000,0012.361.0003.2035.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

376 555.000,0012.361.0014.2044.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5501
550 Transferência do Salário-Educação

00

999 000 Não se aplica

1423 8.000,0012.361.0014.2044.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5501
550 Transferência do Salário-Educação

00

999 000 Não se aplica

0005 02 FUNDO DE MANUT.E DES.DA EDUC.BÁSICA-FUNDEB

446 176.000,0012.361.0014.1067.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

999 000 Não se aplica

463 544.000,0012.361.0014.2038.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

00

999 000 Não se aplica

500 73.000,0012.361.0014.2039.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

00

999 000 Não se aplica

0006 06 SECRET. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

610 164.000,0015.122.0003.2055.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0007 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

823 191.000,0010.301.0010.2068.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS
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0007 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

832 11.000,0010.301.0010.2068.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

833 5.000,0010.301.0010.2068.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

840 4.000,0010.301.0010.2068.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

868 40.000,0010.301.0010.2180.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

869 364.000,0010.301.0010.2180.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

872 37.000,0010.301.0010.2180.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

913 41.000,0010.302.0010.2110.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6211
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

00

999 000 Não se aplica

1418 40.000,0010.301.0010.2203.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 6051
605 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

00

999 000 Não se aplica

932 3.000,0010.304.0012.2069.0000 FISCALIZAÇÃO E INSPEÇÃO SANITÁRIA
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

0008 01 SECRETARIA DE TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL
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0008 01 SECRETARIA DE TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL

1011 10.000,0008.244.0003.2085.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0008 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

1053 4.000,0008.243.0006.2154.0000 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica

1071 4.000,0008.243.0006.2170.0000 ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS03 00

167 -100.000,0004.122.0003.2010.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

224 -100.000,0004.122.0003.2197.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

02 FUNDO DE MANUT.E DES.DA EDUC.BÁSICA-FUNDEB05 00

550 -255.000,0012.365.0014.2130.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

552 -100.000,0012.365.0014.2130.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic
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02 FUNDO DE MANUT.E DES.DA EDUC.BÁSICA-FUNDEB05 00

558 -500.000,0012.365.0014.2138.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

561 -100.000,0012.365.0014.2138.0000 EDUCAÇÃO PARA TODOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

06 SECRET. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS06 00

613 -105.000,0015.451.0016.1020.0000 DESENVOLVIMENTO URBANO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

663 -100.000,0016.482.0017.1025.0000 MELHORIA HABITACIONAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO BASICO07 00

741 -100.000,0010.301.0003.2088.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

744 -100.000,0010.301.0003.2088.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

747 -250.000,0010.301.0003.2088.0000 SERVIÇO E COORDENAÇÃO SUPERIOR
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

748 -95.000,0010.301.0010.1068.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

07 UNIDADE MISTA DE SAÚDE MESSIAS DE ANDRADE MELO07 00
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07 UNIDADE MISTA DE SAÚDE MESSIAS DE ANDRADE MELO07 00

994 -760.000,0010.301.0010.2139.0000 AÇÕES DE ATENDIMENTO BASICO DE SAÚDE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 6211 00
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
999 000 Não se aplica

BATALHA, 01 de abril de 2024

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

-2.665.000,00

José Luiz Alves Machado
Prefeito Municipal


